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4.r JUSTIFICATM: A administração pública

utilizados no desenvolvimento de suas advidâdes,

PLANEIAMENTO E AD, MIMSTRÁÇÃO
SEGURÁNÇA CIDADA E ORDEM PIJBLICÀ

Contratação de leiloeiÍo oficiâl pâra recebimento, eshuhração, pr?aração, oryariizÀçào e
conduçâo de leilôes púbücos, presenciais ou elehôtricos, com o percentual de 5% (cinco por

cento) sobrc os .valores ârÍeÍMtados, objaivando à contrâtaçâo de lgiloeirc offciais para

prestâqão de serviças no qu€ diz respeito ao leilão público de veículos automotores apreendidos
e alienâção de bens públicos nróveis inserviveis, em coDformidâd€ com as disposiçõd legais

ügentes e as nonDas aplicaveis à Administração hiblicâ e Secletaria de SeguÍança Cidadã e

Ordent publica do Mrmicipio de Aracati - C@rá.

DESCRTÇÂO DOS SER!'rÇOS
Compete ao leiloeiro oflcial a realização de leilões de prestÀção de s€rviços de rlienação
de betrs imeryives ou de recupeÍrção aDticconomica da pref€itura âteves da Secretaria
de PltDejrmento e Ádministrrção e de veiculos âutomotorês apr€€ndidos pelo
Dêpêrtamento de trsnsito c Guarda Municipal;

3.2.2. Os leilôes serão realizados exclusivamentc na modalidade presencial; Eleüônica (com
lances pela Intemet) ou híbrido.
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3.I ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
ITENI DEsCRTCÀO UND. OUANT.

I Constitü objeto deste procedimento o crededenciamento d€

leiloeiros oficiais pma prestação de serviços de recebimento,

avaliaÇào e alienação de bens inscrviveis ou recuperaçào

antieconomica, dâ Prefeitura Municipal de Aracati.
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Constitui objeto deste procedimento o crededeüciadteôto

leiloeiÍos oficiâis para prestação de serviços ao lei
publico de veiculos automoteres apreendidos p

depaÍameÍlto municipal de tansito e guarda mutricipal
aratati.

t2i\Íês

l.



PREFEITURÁ D

ARAC

à população. Com o decüso do tempo, referidos bens deixam de ser úteis ao órgão po

tomando-se inseÍviveis, denominação genérica atíbuida aos bens caÉcterizados como
aútieconômicos ou irrecupenáveis. Por nâo nais sen'ireÍn a fmalidâde parâ qual foram
âdquiridos, não M motivo para que tais bens permaneçam integlados ao patrimônio públicD,

raáo pela qual ocore o desfazimento destes bens, que tem por objetivo principal angariar
lecuÍsos para a aqúsição de novos bens permaneúeq beú como se justifica pela redução de

çustos adnúnistrativos para rnanutenção dos mesmos no acervo patrimonial.

4.2 JUSTIFICATM: Justifica-se a contr'âtagão dos serviços aqui meocioÍEdos em raáo da
ecessidâde de liberação de espaço dos pátios ocupados corn os veículos remoYidos; e

principahrcnte, a fim de repor efi regular cLculação, os viílios veÍculos em bons e ótimos
estados estnrhrrdis, que por motivos vários, eucontram-se irlpedidos de circular nas vias; além
de estaícâr â continrúdade da geração de débitos no Dome dos atuais proprieários dos tâis
vcículos, pÍomovendo aindâ a co[tilüdade do firIt social dos mesmos.

Aracati/CE, 04 de março dc 2024.
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